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ACTA N.º 22 
Aos dezasseis dias do mês de Junho do ano de dois mil e três, no Salão Nobre 

dos Paços do Concelho, sito no Largo da República desta cidade, reuniu a Câmara 
Municipal de Leiria, tendo estado presentes os Excelentíssimos Senhores: 

PRESIDENTE: DR.ª ISABEL DAMASCENO VIEIRA DE CAMPOS COSTA 

VEREADORES: DR. VÍTOR MANUEL DOMINGUES LOURENÇO 

ENG.º FERNANDO BRITES CARVALHO 

DR. JOSÉ MANUEL CARRAÇA DA SILVA 

 DR. PAULO JORGE RABAÇA SARAIVA 

 DR.ª MARIA MANUELA MIRANDA MARQUES DOS 
SANTOS GÓIS GRAÇA 

 DR.ª NEUSA FERNANDINA SOBRINHO DE MAGALHÃES 

 DR. HÉLDER MANUEL MATIAS ROQUE 

 ENG.ª ISABEL MARIA DE SOUSA GONÇALVES DOS 
SANTOS 

** 

A reunião foi secretariada e a acta redigida por SÉRGIO CARVALHO JORGE 
DA SILVA Director do Departamento da Administração Geral. 

** 

Estiveram presentes por parte do Departamento de Obras Particulares, o ENG.º 
ANTÓNIO CARLOS BATISTA DA COSTA, para apresentação dos processos de obras 
particulares, por parte do Departamento de Urbanismo, o ARQ.º JOSÉ MANUEL RAPOSO 
PIRES, para apresentação dos processos de loteamentos e por parte do Departamento de 
Obras Municipais, o ENG.º CARLOS ALBERTO DIAS MARQUES, para apresentação dos 
processos de obras municipais. 

** 

APROVAÇÃO DE ACTAS 

Presentes as Actas das reuniões de 2 e 9 de Junho cuja leitura foi dispensada 
por terem sido previamente distribuídas, tendo a Câmara, por unanimidade, aprovado as 
suas redacções finais. 

** 
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ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO 

Às catorze horas e quarenta e cinco minutos a Sr.ª Presidente declarou aberta a 
reunião, com a seguinte Ordem de Trabalhos: 

** 

PONTO NÚMERO UM 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES: 

 1210/02DACRUZ – CONSTRUÇÕES, LDA. 

 239/03 MANUEL MIRANDA VIEGAS 

 491/03 CLEMENTE PEREIRA DUARTE 

 548/03 ANTÓNIO PEREIRA DIAS 

PONTO NÚMERO DOIS 

- PROGRAMA DE ESTÍMULO À OFERTA DE EMPREGO/CRIAÇÃO DE EMPRESAS 
– PORTARIA N.º 196-A/01, DE 10 DE MARÇO. CARLOS MANUEL ANTUNES DA 
COSTA 

- PROGRAMA DE ESTÍMULO À OFERTA DE EMPREGO/CRIAÇÃO DE EMPRESAS 
– PORTARIA N.º 196-A/01, DE 10 DE MARÇO. JORGE MANUEL SENTIEIRO 
MESTRE LUÍS 

- PROGRAMA DE ESTÍMULO À OFERTA DE EMPREGO/CRIAÇÃO DE EMPRESAS 
– PORTARIA N.º 196-A/01, DE 10 DE MARÇO. MÁRIO JOÃO CARREIRA 
ANTUNES FERREIRA DA CRUZ 

- PROGRAMA DE ESTÍMULO À OFERTA DE EMPREGO/CRIAÇÃO DE EMPRESAS 
– PORTARIA N.º 196-A/01, DE 10 DE MARÇO. CLAUDIA CRISTIANO FREIRE 

- PROGRAMA DE ESTÍMULO À OFERTA DE EMPREGO/CRIAÇÃO DE EMPRESAS 
– PORTARIA N.º 196-A/01, DE 10 DE MARÇO. SARA GABRIELA PEREIRA 
MENDES FRANCISCO E JORGE GASPAR MENDES FRANCISCO 

- PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO POR ACIDENTE – PEDRO NELSON FERNANDES 
PEDROSA 

- PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO POR ACIDENTE – PAULO FERNANDO DE MATOS 
MENEZES 

- PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO POR ACIDENTE - FRANCISCO INÁCIO PINTO DA 
SILVA 

- PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO POR ACIDENTE – JOSÉ MANUEL ABRANTES DOS 
SANTOS 

- PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO POR ACIDENTE – CARLA MARIA CHAU PARREIRA 

- PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO POR ACIDENTE – PAULA CRISTINA LOPES E 
SILVA 
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- PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO POR ACIDENTE – LÚCIA DUARTE ROLO TOMÉ 
SEQUEIRA 

- PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO POR ACIDENTE – PAULO JORGE DE JESUS 
MENDES LOPES 

- PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO POR ACIDENTE – MARIA HELENA GIL FERREIRA 

PONTO NÚMERO TRÊS 

- RESUMO DE TESOURARIA 

- PAGAMENTOS 

- XII MODIFICAÇÃO ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO 

PONTO NÚMERO QUATRO 

- PUBLICIDADE – PALMIRA HIGINO & MACHADO CONFECÇÕES, LDA. – 
RENOVAÇÃO (ENT.26137/02) 

- PUBLICIDADE – LIBARINA-COMÉRCIO DE ARTIGOS DE DECORAÇÃO, LDA. – 
RENOVAÇÃO (ENT.14841/03) 

- PUBLICIDADE – OLIVEIRA & IRMÃO, LDA. – RENOVAÇÃO (ENT.15445/03) 

- LICENCIAMENTO DE ARRAIAL (ENT.17973/03) 

- LICENCIAMENTO DE ARRAIAL (ENT.18405/03) 

- LICENCIAMENTO DE ARRAIAL (ENT.17702/03) 

- LICENCIAMENTO DE ARRAIAL (ENT.14821/03) 

- LICENCIAMENTO DE ARRAIAL (ENT.17703/03) 

- LICENCIAMENTO DE ARRAIAL (ENT.14267/03) 

- LICENCIAMENTO DE ARRAIAL (ENT.16778/03) 

- LICENCIAMENTO DE ARRAIAL (ENT.16780/03) 

- LICENCIAMENTO DE ARRAIAL (ENT.18516/03) 

- LICENCIAMENTO DE ARRAIAL (ENT.18008/03) 

- LICENCIAMENTO DE ARRAIAL (ENT.18408/03) 

- LICENCIAMENTO DE ARRAIAL (ENT.18694/03) 

PONTO NÚMERO CINCO 

- VOTOS DE PESAR 

PONTO NÚMERO SEIS 

- AGRADECIMENTO – FEIRA DE MAIO 

- PREVENÇÃO DE FOGOS FLORESTAIS/LIMPEZA DE TERRENOS - PROTOCOLO 
DE COLABORAÇÃO COM AS JUNTAS DE FREGUESIA DO CONCELHO 
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PONTO NÚMERO SETE 

- CELEBRAÇÕES DO CORPO DE DEUS – ALTERAÇÕES AO TRÂNSITOÂNSITO ( 

PONTO NÚMERO OITO 

- PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO DESPORTIVO – ÉPOCA 2003/2004 

PONTO NÚMERO NOVE 

- COLÉGIO CONCILIAR MARIA IMACULADA – APOIO A PROJECTOS DE 
INTERCÂMBIO INTERNACIONAL “EXPERIÊNCIA TAU/2003” 

PONTO NÚMERO DEZ 

- SMAS – ÁGUA 

PONTO NÚMERO ONZE 

- AQUISIÇÃO DE PARCELA DE TERRENO EM LAGOEIRA – FONTES – CORTES, 
PARA IMPLANTAÇÃO DO RESERVATÓRIO DE FONTES 

PONTO NÚMERO DOZE 

- ÁREA METROPOLITANA DE LEIRIA 

** 

A CÂMARA, ANTES DE ENTRAR NA ORDEM DE TRABALHOS E N O PERÍODO QUE 
LHE ESTAVA RESERVADO, ATENDEU OS SEGUINTES MUNICÍPE S: 

N.º 1098/03 A Sr.ª Agostinha Rega Moita Vieira  expôs uma vez mais a situação 
referente à sua fracção localizada na Quinta da Maligueira, em que o construtor não 
respeitou o projecto que consta do processo administrativo existente no Município, tendo 
alterado a fachada do prédio, com a eliminação de uma janela, e fechado garagens que no 
projecto estariam como comuns, tendo-lhe sida atribuída uma em que não consegue pôr o 
carro. Solicita, assim, que a Câmara tome medidas, pois não aceita que a resposta seja uma 
notificação para que os moradores resolvam a situação, andando já este assunto há quatro 
anos sem qualquer resolução, enquanto o construtor continua a construir impunemente. 

Visto o processo não ser do conhecimento de todo o executivo, a Sr.ª 
Presidente  fez um breve historial, referindo que não é à Câmara que compete a resolução 
deste caso, pois trata-se de um problema entre particulares. 

O Senhor Vereador Eng.º Fernando Carvalho  informou que a última notificação, 
foi feita a cada um dos condóminos, pois são eles que têm que apresentar o projecto de 
alterações. Estas alterações não foram possíveis de legalizar, porque a maioria não 
autorizou. 



 

CMLeiria/Acta n.º 22 de 2003.06.16 

.000962-(5)  

O Senhor Vereador Dr. Hélder Roque  disse que a Câmara, tendo conhecimento 
deste assunto há quatro anos, deveria ter actuado de duas formas, nomeadamente 
responsabilizar quem mentiu e enganou a Câmara com um projecto que não corresponde à 
verdade, e, por a munícipe reclamante estar sozinha e não ter a solidariedade dos restantes 
condomínios, por se encontrarem satisfeitos, devia mandar repor a construção tal como se 
encontra aprovada, e talvez assim se encontrasse então uma solução que contemplasse 
todos. 

A Senhora Presidente  informou que a Câmara tem desenvolvido todos os 
esforços no sentido da melhor resolução para o caso. 

 O Sr. Manuel Miranda Viegas  solicitou a reanálise do seu processo que estava 
agendado para esta reunião, pois o que pretende executar é simplesmente uma 
reconstrução e não uma construção nova. A casa já existe há muitos anos, pelo que as 
divisões têm dimensões pequenas para as necessidades actuais. 

O Senhor Vereador Eng.º Fernando Carvalho  informou que o processo será 
retirado e irá ser reanalisado, embora do ponto de vista legal existam condições que se 
impõem e que é preciso respeitar. 

** 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

N.º 1099/03 Pela Sr.ª Presidente foi apresentada uma proposta de voto de congratulação 
à União Desportiva de Leiria SAD pelo desempenho na final da Taça de Portugal que 
dignificou a Cidade de Leiria e a Região. 

A Câmara delibera por unanimidade aprovar o voto de  congratulação.  

** 

PONTO NÚMERO UM 
N.º 1100/03 PROC.º N.º 1210/02 - (fl. - 77) 

De DACRUZ - CONSTRUÇÕES, LDA, com sede na Rua de S. Francisco, n.º 5, 
freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura da operação urbanística que consta 
do pedido de licença para construção de um conjunto habitacional, a levar a efeito em 
Lezirão – Gândara dos Olivais, freguesia de Marrazes. 

Sobre este assunto foi presente a informação prestada em 11/06/03, pelo 
Departamento de Obras Particulares do seguinte teor: 

“Analisado o pedido ao abrigo do disposto no art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 
555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de 
Junho, verifica-se que: 

1.º o proposto não se enquadra no disposto no artigo 10.º do Regulamento do 
Plano Director Municipal (Reserva Ecológica Nacional) e artigo 51.º (Zona Verde); 

2.º não apresenta planta de implantação efectuada sobre levantamento 
topográfico; 

3.º os alçados apresentados não esclarecem totalmente as características e 
cores dos materiais a aplicar nas fachadas; 
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4.º não garante o afastamento mínimo de 8,00m ao eixo do arruamento existente 
do lado nascente, face ao disposto no artigo 26.º do Regulamento do PDM; 

5.º não esclarece quanto ao cumprimento da totalidade dos aspectos previstos 
no Decreto-Lei n.º 64/90, de 21/02 (segurança contra incêndios) nomeadamente artigos 22.º 
e 47.º (relativamente à disponibilidade de água e meios de extinção de incêndios); 

6.º não esclarece quanto ao cumprimento da totalidade dos aspectos previstos 
no Decreto-Lei n.º 66/95, de 8/4, relativamente à segurança contra incêndios nos espaços 
de estacionamento na cave nomeadamente: Cap. IV, artigo 12.º (marcação de passadeiras 
de circulação para peões); artigo 15.º (as antecâmaras da cave deverão cumprir com o 
disposto na alínea a) do n.º 3); artigos 16.º a 20.º (relativamente ao controlo de fumo nas 
escadas e câmaras corta fogo; controlo de poluição de ar nas câmaras corta fogo; saída 
para o exterior do parque e sinalização de segurança); sinalização de segurança (art.º 20.º) 
e meios de primeira intervenção (alínea a) do n.º 1 do artigo 33.º); 

7.º a largura indicada do arruamento existente nas plantas de implantação é 
superior ao existente no local; 

Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavorável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 24.º do 
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 
177/01, de 4 de Junho”. 

A Câmara, concordando com aquela informação e respe ctiva proposta de 
indeferimento, delibera por unanimidade notificar o  requerente nos termos dos 
artigos 100.º e 101.º do Código de Procedimento Adm inistrativo, para no prazo de 30 
dias, dizer o que se lhe oferecer sobre a proposta de indeferimento da sua pretensão. 

Mais delibera informar o requerente de que na event ual rectificação do 
projecto tendo em conta os condicionalismos acima r eferidos, deverão igualmente ser 
considerados os aspectos referidos nos pareceres em itidos pelos SMAS-Serviços 
Municipalizados de Água e Saneamento e REFER-Rede F erroviária Nacional, dos 
quais deverá ser dado conhecimento ao requerente, b em como esclarecer os limites e 
área do prédio face ao terreno da estação elevatóri a. 

** 

N.º 1101/03 PROC.º N.º 239/03 - (fl. - 42) 

De MANUEL MIRANDA VIEGAS, residente na Rua João de Barros, n.º 38 – 
Praia do Pedrógão, freguesia de Coimbrão, referente ao projecto de arquitectura da 
operação urbanística que consta do pedido de licença para construção de um edifício no 
local de um existente, situado na Rua João de Barros, n.º 38 – Praia do Pedrógão, freguesia 
de Coimbrão. 

Retirado. 

** 
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N.º 1102/03 PROC.º N.º 491/03 - (fl. - 84) 

De CLEMENTE PEREIRA DUARTE, residente na Rua da Mala Posta, Bloco A – 
2.º dt.º, freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura da operação urbanística 
que consta do pedido de licença para construção de um bloco habitacional, a levar a efeito 
na Estrada da Estação, n.º 20 - Sismaria, freguesia de Marrazes. 

Sobre este assunto foi presente a informação prestada em 11/06/03, pelo 
Departamento de Obras Particulares do seguinte teor: 

“Para o local foram já anteriormente apresentados os pedidos de licenciamento 
de edifícios, processo n.ºs 848/01, 1386/02, tendo os mesmos sido indeferidos. 

A proposta agora apresentada é semelhante ao pedido anterior no que se refere 
à sua tipologia de ocupação considerando-se ainda que a volumetria do proposto não se 
enquadra no local face às construções existentes na envolvente. 

Assim e analisado o pedido ao abrigo do disposto no art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 
555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de 
Junho, verifica-se que: 

1.º o requerimento apresentado não se encontra subscrito pela totalidade dos 
titulares de acordo com o indicado na certidão da Conservatória; 

2.º a proposta de ocupação, nomeadamente no que se refere à volumetria não 
se enquadra na envolvente tal como já anteriormente referido nos processos de obras acima 
indicados; quer do lado Norte junto à Estrada da Estação, quer do lado Sul; 

3.º o projecto apresentado não cumpre com o disposto no Regulamento do 
Plano Director Municipal, n.º 1 e n.º 3 do art.º 67.º relativamente aos estacionamentos no 
interior da propriedade e exterior da mesma, devendo estes localizar-se junto ao arruamento 
a fim de integrar o domínio público; 

4.º o projecto não cumpre com o disposto no Regulamento Geral das Edificações 
Urbanas relativamente a: 

4.1-art.º 59.º (entre os diferentes volumes edificados); 
4.2-art.º 62.º (relativamente ao logradouro); 
5.º o pedido não cumpre com o disposto no nº1 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 

64/90 de 21/2, relativamente às ligações entre as comunicações horizontais comuns e 
escadas (edifício do lado Norte); 

6.º não esclarece quanto ao cumprimento da totalidade dos aspectos previstos 
no Decreto-Lei n.º 66/95 de 8/4 relativamente à segurança contra incêndios nos espaços de 
estacionamento na cave. 

Assim e em face do exposto emite-se parecer desfavorável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 e n.º 3 do art.º 24.º do 
Decreto-Lei n.º 555/99 de 16/12, alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/01 de 04/06. 

A Câmara, concordando com aquela informação e respe ctiva proposta de 
indeferimento, delibera por unanimidade notificar o  requerente nos termos dos 
artigos 100.º e 101.º do Código de Procedimento Adm inistrativo, para no prazo de 30 
dias, dizer o que se lhe oferecer sobre a proposta de indeferimento da sua pretensão. 

** 
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N.º 1103/03 PROC.º N.º 548/03 - (fl. - 33) 

De ANTÓNIO PEREIRA DIAS, residente na Rua 1.º de Dezembro, 6, em 
Gândara dos Olivais - Marrazes, referente ao projecto de arquitectura da operação 
urbanística que consta do pedido de licença para construção de uma moradia unifamiliar e 
anexo para garagem, a levar a efeito numa parcela de terreno a destacar sita no mesmo 
local. 

Sobre este assunto foi presente a informação prestada em 11/06/03, pelo 
Departamento de Obras Particulares do seguinte teor: 

“Analisado o pedido ao abrigo do disposto no art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 
555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de 
Junho, verifica-se que: 

1.º a descrição da propriedade no documento de posse apresentado não é 
explícito quanto às confrontações do mesmo, dado que não são as mesmas indicadas; 

2.º a área indicada no documento de posse não se encontra de acordo com o 
indicado nos elementos gráficos; 

3.º o local não é servido de arruamento público do lado nascente, face ao 
constante no processo de obras confinante n.º 1460/98 pelo que não é viável a construção 
proposta e o respectivo destaque. 

Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavorável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 e n.º 5 do artigo 24.º do 
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 
177/01, de 4 de Junho”. 

A Câmara, concordando com aquela informação e respe ctiva proposta de 
indeferimento, delibera por unanimidade notificar o  requerente nos termos dos 
artigos 100.º e 101.º do Código de Procedimento Adm inistrativo, para no prazo de 30 
dias, dizer o que se lhe oferecer sobre a proposta de indeferimento da sua pretensão. 

** 

PROCESSOS DE OBRAS SUBMETIDOS A DESPACHO 
Conforme delegação da Câmara, para despacho dos processos de obras, a 

Senhora Presidente apresentou a seguinte relação: 

** 
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PONTO NÚMERO DOIS 
PROGRAMA DE ESTÍMULO À OFERTA DE EMPREGO/CRIAÇÃO DE  EMPRESAS – 
PORTARIA N.º 196-A/01, DE 10 DE MARÇO. CARLOS MANUE L ANTUNES DA COSTA 

N.º 1104/03 Presente o ofício n.º 1173, de 12.05.03, do Centro de Emprego de Leiria 
acompanhado de um pedido apresentado por Carlos Manuel Antunes da Costa, solicitando 
parecer para a criação de uma empresa na actividade de “Instalação de Ar Condicionado”, a 
localizar na Quinta do Alçada, lote 5 – 4.º Esq., em Marrazes. 

A Câmara apreciou o assunto e com base na informaçã o prestada pela 
Junta de Freguesia de Marrazes constante do ofício n.º 493/03, de 23.05.03, anexo ao 
respectivo processo, delibera por unanimidade ao ab rigo da alínea a) do n.º 2 do art.º 
24.º da Portaria n.º 196-A/01, de 10 de Março, emit ir parecer favorável à criação da 
empresa pretendida devendo possuir instalações adeq uadas e licenciadas para a sua 
laboração. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
PROGRAMA DE ESTÍMULO À OFERTA DE EMPREGO/CRIAÇÃO DE  EMPRESAS – 
PORTARIA N.º 196-A/01, DE 10 DE MARÇO. JORGE MANUEL  SENTIEIRO MESTRE 
LUÍS 
N.º 1105/03 Presente o ofício n.º 1172, de 12.05.03, do Centro de Emprego de Leiria, 
acompanhado de um pedido apresentado por Jorge Manuel Sentieiro Mestre Luís, 
solicitando parecer para a criação de uma empresa na actividade de “Prestação de Serviços 
Livreiros”, a localizar na Quinta do Alçada, lote 24 – 4.º Esq., em Marrazes. 

A Câmara apreciou o assunto e com base na informaçã o prestada pela 
Junta de Freguesia de Marrazes constante do ofício n.º 492/03, de 23.05.03, anexo ao 
respectivo processo, delibera por unanimidade ao ab rigo da alínea a) do n.º 2 do art.º 
24.º da Portaria n.º 196-A/01, de 10 de Março, emit ir parecer favorável à criação da 
empresa pretendida devendo possuir instalações adeq uadas e licenciadas para a sua 
laboração. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PROGRAMA DE ESTÍMULO À OFERTA DE EMPREGO/CRIAÇÃO DE  EMPRESAS – 
PORTARIA N.º 196-A/01, DE 10 DE MARÇO. MÁRIO JOÃO C ARREIRA ANTUNES 
FERREIRA DA CRUZ 
N.º 1106/03 Presente o ofício n.º 1168, de 12.05.03, do Centro de Emprego de Leiria, 
acompanhado de um pedido apresentado por Mário João Carreira Antunes Ferreira da Cruz, 
solicitando parecer para a criação de uma empresa na actividade de “Fabricação de 
Bolachas, Biscoitos, Tostas e Pastelaria de Conservação”, a localizar na Estrada da Carreira 
de Tiro, em Espinheira – Marrazes. 
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A Câmara apreciou o assunto e com base na informaçã o prestada pela 
Junta de Freguesia de Marrazes constante do ofício n.º 494/03, de 23.05.03, anexo ao 
respectivo processo, delibera por unanimidade ao ab rigo da alínea a) do n.º 2 do art.º 
24.º da Portaria n.º 196-A/01, de 10 de Março, emit ir parecer favorável à criação da 
empresa pretendida devendo possuir instalações adeq uadas e licenciadas para a sua 
laboração. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PROGRAMA DE ESTÍMULO À OFERTA DE EMPREGO/CRIAÇÃO DE  EMPRESAS – 
PORTARIA N.º 196-A/01, DE 10 DE MARÇO. CLÁUDIA CRIS TIANO FREIRE 

N.º 1107/03 Presente o ofício n.º 1262, de 20.04.03, do Centro de Emprego de Leiria, 
acompanhado de um pedido apresentado por Cláudia Cristiano Freire, solicitando parecer 
para a criação de uma empresa na actividade de “Gestão do Património Cultural”, a localizar 
na Loja n.º 6, Fracção O do Edifício 2000, na Av. D. João III, em Leiria. 

A Câmara apreciou o assunto e com base na informaçã o prestada pela 
Junta de Freguesia de Leiria constante do ofício n. º 425/03, de 03.06.03, anexo ao 
respectivo processo, delibera por unanimidade ao ab rigo da alínea a) do n.º 2 do art.º 
24.º da Portaria n.º 196-A/01, de 10 de Março, emit ir parecer favorável à criação da 
empresa pretendida devendo possuir instalações adeq uadas e licenciadas para a sua 
laboração. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PROGRAMA DE ESTÍMULO À OFERTA DE EMPREGO/CRIAÇÃO DE  EMPRESAS – 
PORTARIA N.º 196-A/01, DE 10 DE MARÇO. SARA GABRIEL A PEREIRA MENDES 
FRANCISCO E JORGE GASPAR MENDES FRANCISCO 

N.º 1108/03 Presente o ofício n.º 1170, de 12.05.03, do Centro de Emprego de Leiria, 
acompanhado de um pedido apresentado por Sara Gabriela Pereira Mendes Francisco e 
Jorge Gaspar Mendes Francisco, solicitando parecer para a criação de uma empresa na 
actividade de “Comércio a Retalho de Produtos Naturais”, a localizar na Rua Machado 
Santos, n.º 20, em Leiria. 

A Câmara apreciou o assunto e com base na informaçã o prestada pela 
Junta de Freguesia de Leiria constante do ofício n. º 426/03, de 03.06.03, anexo ao 
respectivo processo, delibera por unanimidade ao ab rigo da alínea a) do n.º 2 do art.º 
24.º da Portaria n.º 196-A/01, de 10 de Março, emit ir parecer favorável à criação da 
empresa pretendida devendo possuir instalações adeq uadas e licenciadas para a sua 
laboração. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
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PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO POR ACIDENTE – PEDRO NELSON FERNANDES 
PEDROSA 

N.º 1109/03 Presente o pedido de indemnização por acidente na sequência de danos 
causados à viatura do munícipe em epígrafe. Os serviços municipais informam que “... o 
pavimento da EM n.º 1038 se encontra em mau estado, no entanto este encontra-se 
sinalizado com indicação de Pavimento em mau estado e Redução de velocidade. 

Segundo informação prestada pela Divisão Administrativa “...a responsabilidade 
funcional das autarquias locais corresponde, fundamentalmente, ao conceito civilista da 
responsabilidade civil extracontratual por factos ilícitos, com base no artigo 483.º, n.º 1, do 
Código Civil, respondendo aquelas, por essa razão, apenas por actos ilícitos culposamente 
praticados. 

Assim sendo, para o Município ser responsabilizado, não basta a confirmação da 
existência de um buraco na Estrada, uma vez que não constitui, por si só, base factual 
suficiente para a condenação do Município, faltando, além do mais, provar os danos sofridos 
e o nexo de causalidade adequada entre o facto (buraco) e o dano (acidente). 

Cabia, pois, ao requerente provar que os danos existiram e que os mesmos 
foram provocados pelo buraco e, tendo em conta a sinalização existente, apesar de ter 
usado as necessárias precauções, de conduzir com prudência e ter moderado a sua 
velocidade de acordo com o disposto nos artigos 24.º e 25.º do Código da Estrada, não 
pode evitar o acidente. 

Porém, não foi isso que aconteceu, tanto mais que a condutora da viatura, tendo 
sido regularmente convocada para prestar declarações, não compareceu. 

Acresce que quando a GNR foi chamada ao local, cerca das 19,00 horas (o 
acidente terá ocorrido por volta das 15,00 horas) o pneu do veículo já teria sido substituído, 
mas a factura apresentada tem a data de 14 de Janeiro de 2003, ou seja, 22 dias depois. 

Assim sendo, não se provando o nexo de causalidade entre o facto (buraco na 
estrada) e os danos (pneu e jante), inexiste um dos pressupostos de responsabilidade civil 
extra-contratual e, consequentemente, inexiste a obrigação de indemnizar. 

Nestes termos, propõe-se que o pedido do requerente seja indeferido, devendo a 
deliberação final ser precedida de audiência prévia.” 

A Câmara, face à informação prestada pela Divisão A dministrativa, delibera 
por unanimidade manifestar a intenção de indeferir o pedido do requerente. 

Mais delibera que, nos termos dos artigos 100.º e 1 01.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto- Lei n.º 442/91, de 15/11, com a 
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31/01, seja o requerente notificado da 
intenção da Câmara de indeferir a sua pretensão, co ncedendo-lhe um prazo de 10 dias 
para se pronunciar sobre a mesma e informando-a das  horas e local onde o processo 
poderá ser consultado. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
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PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO POR ACIDENTE – PAULO FERNAND O DE MATOS 
MENEZES 

N.º 1110/03 Presente o pedido de indemnização correspondente aos danos sofridos na 
viatura do munícipe em epígrafe pela queda de ramos de uma árvore, na Av. Ernesto 
Korrodi em Leiria. 

A participação da PSP, as testemunhas e os serviços confirmam a queda dos 
ramos da árvore e os danos causados na viatura do requerente lesado. 

Nos termos do artigo 493.º, n.º 1, do Código Civil, quem tiver em seu poder coisa 
móvel ou imóvel, com o dever de a vigiar, responde pelos danos que a coisa causar. Recai, 
assim, no caso concreto, sobre a Câmara uma presunção legal de culpa que poderá ser 
ilidida caso prove que nenhuma culpa houve da sua parte ou que os danos se teriam 
igualmente produzido ainda que não houvesse culpa sua. 

A árvore da qual se desprenderam os ramos que caíram sobre a viatura do 
requerente lesado é coisa imóvel (artigo 204.º, n.º 1, alínea c) do Código Civil) e é bem 
dominial do Município de Leiria, afecto à utilidade pública de embelezamento e salubridade 
(artigos 25.º e 34.º da Lei n.º 2110 de 19-08-61) integrando-se nas atribuições da Câmara o 
dever de guarda, vigilância e conservação (artigos, 46.º, n.º 5, do Código 
Administrativo, 68.º, n.º 2, alínea h) da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção 
dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e 33.º e 35.º da Lei n.º 2110). 

Tendo-se confirmado a queda dos ramos de árvores, a Câmara demitiu-se da 
obrigação de tomar as providências adequadas com vista a evitar o acidente que lesou o 
direito de propriedade do requerente sobre o veículo. É a chamada culpa do serviço, 
atribuída no seu todo à Administração, por não ser possível individualizar o seu autor. 

Também se confirma que os referidos ramos causaram os danos que o 
requerente invoca, havendo, assim, um nexo de causalidade, apurado segundo a teoria da 
causalidade adequada, entre o facto (queda dos ramos) e os prejuízos sofridos pelo veículo 
do requerente. 

Daí que, apurada a responsabilidade do Município, recaia sobre este o dever de 
indemnizar o lesado. 

O requerente apresentou dois orçamentos, um no valor de €857 e outro no valor 
de €753,32. 

Nestes termos, propõe a Divisão Administrativa que o pedido do requerente seja 
atendido e a Câmara o indemnize pelo valor dos prejuízos sofridos, no montante de €753,32 
(setecentos e cinquenta e três Euros e trinta e dois cêntimos), que corresponde ao valor do 
orçamento mais baixo. 

A Câmara, depois de analisado o assunto, delibera p or unanimidade 
concordar com a informação prestada sobre o assunto  pela Divisão Administrativa e 
aprovar o pagamento da indemnização no valor de €75 3,32 (setecentos e cinquenta e 
três Euros e trinta e dois cêntimos). 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
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PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO POR ACIDENTE – FRANCISCO INÁ CIO PINTO DA SILVA 

N.º 1111/03 Presente o pedido de indemnização correspondente aos danos sofridos na 
viatura do munícipe em epígrafe. 

A participação elaborada pela PSP e os respectivos serviços municipais 
confirmam a existência do buraco e a deficiente visibilidade da sinalização da via à data da 
ocorrência do acidente. 

Houve, assim, uma omissão dos deveres objectivos de cuidado fundados nas 
atribuições do município quanto à manutenção e sinalização da via a seu cargo da qual 
resultou o acidente. 

Não fora essa omissão e muito provavelmente o evento que obriga à reparação 
não se teria consumado. Deve, pois, concluir-se pela culpa do Município que não tomou as 
medidas adequadas a prevenir a lesão e consequentemente pela obrigação de indemnizar o 
requerente lesado dos prejuízos que sofreu. 

O requerente juntou uma venda a dinheiro emitida por Plastypneus – Comércio 
de Pneus, Ldª, que engloba dois pneus. No entanto, de acordo com a participação da PSP e 
as próprias declarações do lesado, o prejuízo sofrido limitou-se a um único pneu e não a 
dois. 

Em face do exposto, propõe a Divisão Administrativa que o pedido do requerente 
seja parcialmente atendido e que, em consequência, a Câmara Municipal o indemnize no 
montante de €172,79 (cento e setenta e dois Euros e setenta e nove cêntimos), 
correspondente ao valor de um pneu. 

A Câmara, depois de analisado o assunto, delibera p or unanimidade 
concordar com a informação prestada sobre o assunto  pela Divisão Administrativa e 
aprovar o pagamento parcial da indemnização no valo r de €172,79 (cento e setenta e 
dois Euros e setenta e nove cêntimos), corresponden te ao valor de um pneu, devendo 
o requerente apresentar fotocópias do Bilhete de Id entidade, Cartão de Contribuinte e 
Titulo de Registo do Veículo. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO POR ACIDENTE – JOSÉ MANUEL A BRANTES DOS 
SANTOS 

N.º 1112/03 Presente o pedido de indemnização por danos causados na viatura do 
munícipe em epígrafe. 

Segundo informação prestada pela Divisão Administrativa, “... o requerente fez 
prova testemunhal do acidente e os serviços municipais confirmaram a existência do 
referido buraco então não sinalizado. 

Praticou, pois, a Câmara, por omissão, um facto ilícito e agiu com culpa (a 
chamada culpa do serviço, que se reporta ao serviço como um todo), ao permitir a 
existência na via pública de um buraco e sem a adequada sinalização no local alertando os 
condutores para esse facto. 

Nestes termos, propõe a Divisão Administrativa que o pedido do requerente seja 
atendido e que a Câmara Municipal o indemnize pelo valor dos prejuízos sofridos que 
ascende a €86,14 (oitenta e seis Euros e quatorze cêntimos). 
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A Câmara, depois de analisado o assunto, delibera p or unanimidade 
concordar com a informação prestada sobre o assunto  pela Divisão Administrativa e 
aprovar o pagamento da indemnização no valor de €86 ,14 (oitenta e seis Euros e 
quatorze cêntimos), devendo a requerente para o efe ito apresentar fotocópia do Título 
de Registo do veículo. 

Deverá ainda o Departamento de Obras Municipais ind agar no sentido de 
saber qual a entidade responsável pelo corte no pav imento que deu origem ao 
presente acidente, de modo a proceder-se em conform idade, conforme indicação do 
Director de Departamento de Administração Geral. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO POR ACIDENTE – CARLA MARIA C HAU PARREIRA 

N.º 1113/03 Presente o pedido de indemnização por danos na viatura da requerente em 
epígrafe. 

O Presidente da Junta de Freguesia dos Parceiros e os serviços municipais 
confirmam a existência do referido buraco que, na altura, por estar cheio de água, não era 
visível. 

Assim, segundo informação prestada pela Divisão Administrativa “...a Câmara, 
praticou por omissão, um facto ilícito e agiu com culpa (a chamada culpa do serviço, que se 
reporta ao serviço como um todo), ao permitir a existência na via pública de um buraco e 
sem a adequada sinalização no local alertando os condutores para esse facto. 

Nestes termos, propõe-se que o pedido da requerente seja atendido e que a 
Câmara Municipal a indemnize pelo valor pedido que ascende a €94,74 (noventa e quatro 
Euros e setenta e quatro cêntimos). 

A Câmara, depois de analisado o assunto, delibera p or unanimidade 
concordar com a informação prestada sobre o assunto  pela Divisão Administrativa e 
aprovar o pagamento da indemnização no valor de €94 ,74 (noventa e quatro Euros e 
setenta e quatro cêntimos), devendo a requerente pa ra o efeito apresentar fotocópia 
do Título de Registo do veículo. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO POR ACIDENTE – PAULA CRISTIN A LOPES E SILVA 

N.º 1114/03 Presente o pedido de indemnização correspondente aos danos sofridos na 
viatura do munícipe em epígrafe. 

A requerente foi notificada da intenção de indeferir o seu pedido através do ofício 
n.º 18699, de 02.10.02 e veio em 17.10.02 contestar aquela deliberação apresentando 
novos elementos, nos termos do previstos nos artigos 100.º e 101.º do Código do 
Procedimento Administrativo e requerer que fossem ouvidos os agentes da PSP que 
tomaram conta da ocorrência. 
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Segundo informação prestada pela Divisão Administrativa “Os agentes da PSP, 
quando ouvidos, confirmaram a deslocação da tampa de saneamento quando a viatura da 
requerente lesada passou por cima dela, bem como os prejuízos no pneu e na jante. 
Também a testemunha constante da participação da PSP confirmou, por escrito, os danos 
causados na viatura da requerente em consequência da deslocação da tampa de 
saneamento do local onde deveria estar fixada. 

Assim sendo, tem de concluir-se pela culpa do Município e, consequentemente, 
pelo dever de indemnizar a requerente dos prejuízos sofridos. Estes, de acordo com a 
participação da PSP, dizem respeito a um pneu e a uma jante, e não dois pneus como 
referido pela requerente. 

Tendo apresentado dois orçamentos, opta-se pelo de valor mais baixo que 
ascende a Esc. 30.580$00, ou seja, €152,53. 

Nestes termos, propõe-se que o pedido da requerente seja parcialmente 
atendido e que a Câmara Municipal a indemnize no valor de €152,53 (cento e cinquenta e 
dois euros e cinquenta e três cêntimos).” 

A Câmara, depois de analisado o assunto, delibera p or unanimidade 
concordar com a informação prestada sobre o assunto  pela Divisão Administrativa e 
aprovar o pagamento parcial da indemnização no valo r de €152,53 (cento e cinquenta 
e dois euros e cinquenta e três cêntimos) correspon dente ao orçamento mais baixo 
apresentado, devendo a requerente apresentar fotocó pias do Bilhete de Identidade, 
Cartão de Contribuinte e Titulo de Registo do Veícu lo. 

Dado que se constatou que se trata duma infra-estru tura sob gestão dos 
Serviços Municipalizados de Água e Saneamento, mais  se delibera remeter o 
processo a estes serviços para darem cumprimento à presente deliberação. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO POR ACIDENTE – LÚCIA DUARTE ROLO TOMÉ 
SEQUEIRA 

N.º 1115/03 Presente o pedido de reapreciação do processo na sequência da proposta de 
indeferimento constante da deliberação de 07.10.02, relativamente ao pedido indemnização 
por danos sofridos na respectiva viatura. 

Analisado o mesmo e com base na informação da Divisão Administrativa, 
entendeu-se não haver motivos para que a Câmara Municipal altere o sentido da sua 
decisão manifestada na deliberação acima referida, propondo-se assim o indeferimento uma 
vez que os novos elementos apresentados pelo advogado da munícipe em 05.11.02 não 
permitem obstar aos motivos que estiveram na base da proposta de indeferimento 
comunicada através do ofício n.º 20429 de 25.10.02. 

A Câmara, depois de analisar o assunto delibera por  unanimidade 
concordar com a informação prestada sobre o assunto  pela Divisão Administrativa e 
indeferir o pedido de indemnização em causa, uma ve z que os novos elementos 
apresentados pelo advogado da munícipe em 05.11.02 não permitem obstar aos 
motivos que estiveram na base da proposta de indefe rimento comunicada através do 
ofício n.º 20429 de 25.10.02. 
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Mais delibera comunicar à requerente a presente del iberação, enviando-lhe 
fotocópia da informação da Divisão Administrativa. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO POR ACIDENTE – PAULO JORGE D E JESUS MENDES 
LOPES 

N.º 1116/03 Presente o pedido de indemnização por danos sofridos na viatura do 
munícipe em epígrafe. 

O Auto de Ocorrência elaborado pela GNR e a informação dos respectivos 
serviços municipais, confirmam a existência do buraco que não estava devidamente 
sinalizado. 

Houve, pois, da parte da Câmara a prática, por omissão, de um facto ilícito que 
causou danos ao requerente. 

Em consequência, a Câmara deve ser responsabilizada por esse facto e 
obrigada a reparar os danos ocorridos. 

O requerente juntou fotocópias do orçamento no valor de Esc. 19.900$00, da 
venda a dinheiro relativa a uma revelação e 4 ampliações de fotografias, no valor de Esc. 
780$00, e do recibo relativo à certidão do Acidente de Viação, no valor de 640$00. Solicita 
ainda uma indemnização de Esc. 10.000$00 por danos pessoais, incluindo o tempo que teve 
de dispensar para ir a diversos locais (oficinas da Câmara, Guarda Nacional republicana, 
etc.) e o combustível gasto nessas deslocações. 

Ora, nos termos do artigo 563.º do Código Civil, «a obrigação de indemnização 
só existe em relação aos danos que provavelmente não teria sofrido se não fosse a lesão», 
acrescentando o n.º 1 do artigo 564.º do mesmo Código que «o dever de indemnizar 
compreende não só o prejuízo causado, como os benefícios que o lesado deixou de obter 
em consequência da lesão». 

Face à presunção legal de culpa que, no caso concreto, recai sobre o Município, 
vertida no supra citado artigo 493.º, n.º 1, do Código Civil, as despesas com a Certidão 
Policial e a revelação fotográfica eram desnecessárias, pelo que não podem considerar-se 
como resultantes do evento que obriga à reparação, nem como um benefício que deixou de 
receber ou um prejuízo que sofreu. 

Quanto aos danos pessoais, isso seria, necessário comprovar a sua existência 
como um benefício que deixou de receber ou um prejuízo que sofreu em consequência da 
produção do dano na sua viatura.  

Assim sendo, tais valores não devem ser atendidos no cálculo da indemnização 
a conceder. 

Nestes termos, propõe a Divisão Administrativa que o pedido do requerente seja 
parcialmente atendido e que a Câmara o indemnize no montante de Esc. 19.900$00, ou 
seja, € 99,26 (noventa e nove Euros e vinte e seis cêntimos). 

A Câmara, depois de analisado o assunto, delibera p or unanimidade 
concordar com a informação prestada sobre o assunto  pela Divisão Administrativa e 
aprovar o pagamento parcial da indemnização no valo r de €99,26 (noventa e nove 
Euros e vinte e seis cêntimos), devendo o requerent e apresentar fotocópias do Bilhete 
de Identidade, Cartão de Contribuinte e Titulo de R egisto do Veículo. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO POR ACIDENTE – MARIA HELENA GIL FERREIRA 

N.º 1117/03 Presente o processo referente ao acidente em que foi interveniente a Sr.ª D. 
Maria Helena Gil Ferreira. Apesar de lhe ter sido concedido o prazo de 10 dias úteis para se 
pronunciar sobre a proposta de indeferimento que lhe foi comunicada por ofício em 
23.05.03, a mesma não apresentou quaisquer elementos que permitissem obstar aos 
motivos que levaram à decisão tomada em reunião de 19.05.03, pelo que se propõe que o 
processo seja indeferido e arquivado. 

A Câmara face à informação delibera por unanimidade  concordar e mandar 
arquivar o processo, devendo dar-se conhecimento à requerente. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PONTO NÚMERO TRÊS 
RESUMO TESOURARIA 
N.º 1118/03 Presente o Resumo Diário de Tesouraria relativo a 13 de Junho de 2003, 
apresentando um Total de Disponibilidades de €6.430.222,76, sendo de Operações 
Orçamentais €5.750.688,10 e de Operações de Tesouraria €679.534,66. 

A Câmara tomou conhecimento. 

** 

PAGAMENTOS 
N.º 1119/03 A Câmara tomou conhecimento dos pagamentos autorizados pela Senhora 
Presidente, no período de 9 a 13 de Junho de 2003, correspondente às Ordens de 
Pagamento Gerais n.ºs: 2935, 2942, 3438, 3477, 3478, 3480, 3510, 3535, 3558, 3622 a 
3625, 3630, 3631, 3633 a 3636, 3650, 3704, 3706, 3708, 3712 a 3714, 3716 a 3723, 3784 a 
3786, 3891, às Ordens de Pagamento de Tesouraria n.ºs: 232, 239, 268 a 285, 287 a 298, 
300, 303, 305 e às Ordens de Pagamento de Facturas n.ºs: 3297, 3534, 3538, 3540, 3546, 
3547, 3551 a 3555, 3557, 3559, 3562 a 3564, 3570 a 3572, 3575, 3577 a 3583, 3587 a 
3590, 3592, 3594, 3595, 3597 a 3599, 3602 a 3607, 3620, 3651, 3653 a 3660, 3662 a 3667, 
3669 a 3673, 3675, 3676, 3678 a 3680, 3787 a 3804, 3806, 3807, 3809, 3842 no valor total 
de € 1.044.687,83. 

** 
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XII MODIFICAÇÃO ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO E ORÇAME NTO 

N.º 1120/03 Presentes as propostas para a 13.ª modificação às Grandes Opções do Plano 
e ao Orçamento para o presente ano de 2003, que se consubstanciam na 12.ª alteração, de 
acordo com as normas 8.3.1 e 8.3.2 do POCAL – Plano Oficial de Contabilidade das 
Autarquias Locais. 

Analisados os documentos, a Câmara delibera por una nimidade aprovar a 
12.ª modificação às grandes Opções do Plano para o presente ano de 2003, com 
inscrições/reforços e diminuições/anulações no mont ante de 27.750 euros cada e a 
12.ª modificação ao Orçamento para o presente ano d e 2003, com inscrições/reforços 
e diminuições/anulações no montante de 27.750 euros  cada, tal como proposto, de 
acordo com a alínea d) do n.º 2 do art.º 64.º da Le i n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PONTO NÚMERO QUATRO 

PUBLICIDADE - PALMIRA HIGINO & MACHADO CONFECÇÕES, LDA. - RENOVAÇÃO 
(ENT. 26137/02) 

N.º 1121/03 Presente o processo mencionado em epígrafe, no qual consta o pedido de 
renovação dos alvarás de  licença de publicidade n.ºs 70/01 e 71/01  por mais um ano, bem 
como 2.ª via dos mesmos, no seu estabelecimento situado no Largo 5 de Outubro, 41, em 
Leiria.  

A Câmara delibera por unanimidade deferir o pedido.  

** 

PUBLICIDADE - LIBARINA–COMÉRCIO DE ARTIGOS DE DECOR AÇÃO, LDA. – 
RENOVAÇÃO (ENT.14841/03)  

N.º 1122/03 Presente o processo mencionado em epígrafe, no qual consta o pedido de 
renovação do alvará de  licença de publicidade n.º 37/02  por mais um ano, no seu 
estabelecimento situado no Centro Comercial S. Francisco, loja 16, em Leiria. 

A Câmara delibera por unanimidade deferir o pedido.  

** 

PUBLICIDADE - OLIVEIRA & IRMÃO, LDA. – RENOVAÇÃO (E NT.15445/03)  

N.º 1123/03 Presente o processo mencionado em epígrafe, no qual consta o pedido de 
renovação do alvará de  licença de publicidade n.º 22/02 por mais um ano, no seu 
estabelecimento situado no Bairro do Gericó , lote 1, em Leiria. 

A Câmara delibera por unanimidade deferir o pedido.  

** 



 

CMLeiria/Acta n.º 22 de 2003.06.16 

.000981-(24)  

LICENCIAMENTO DE ARRAIAL (ENT.17973/03) 

N.º 1124/03 Presente o requerimento da Fábrica da Igreja Paroquial de Monte Real a 
solicitar licença para a realização do arraial e licença especial de ruído para os dias 28 e 29 
de Junho corrente, em honra de São João Baptista, no lugar e freguesia de Monte Real. 

A Câmara delibera por unanimidade autorizar a reali zação do referido 
arraial, até às 24h00m, mediante licença especial d e ruído para o efeito.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

LICENCIAMENTO DE ARRAIAL (ENT.18405/03) 

N.º 1125/03 Presente o requerimento de Sónia Maria Esperança Jorge Duque a solicitar 
licença para a realização do arraial e licença especial de ruído para os dias 4, 5 e 6 de Julho 
do corrente ano, até às 24h00m, no lugar de Chãs, freguesia de Regueira de Pontes. 

A Câmara delibera por unanimidade autorizar a reali zação do referido 
arraial, até às 24h00m, mediante licença especial d e ruído para o efeito.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

LICENCIAMENTO DE ARRAIAL (ENT.17702/03) 

N.º 1126/03 Presente o requerimento de Manuel Celestino Ferreira Mota a solicitar licença 
para a realização do arraial e licença especial de ruído para os dias 5 e 6 de Julho do 
corrente ano, até às 2.00 horas, \no Largo da Feira, Bajouca de Cima, freguesia de Bajouca, 
com destino à Angariação de Fundo – Grupo Alegre e Unido. 

A Câmara delibera por unanimidade autorizar a reali zação do referido 
arraial, até às 2h00m, mediante licença especial de  ruído para o efeito.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

LICENCIAMENTO DE ARRAIAL (ENT.14821/03) 

N.º 1127/03 Presente o requerimento de Associação Cultural e Recreativa do Lis a 
solicitar licença para a realização do arraial e licença especial de ruído para os dias 12 e 13 
de Julho do corrente ano, até às 4h00m, no lugar de Fontes, freguesia de Cortes.  

A Câmara delibera por unanimidade autorizar a reali zação do referido 
arraial, até às 4h00m, mediante licença especial de  ruído para o efeito.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
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LICENCIAMENTO DE ARRAIAL (ENT.17703/03) 

N.º 1128/03 Presente o requerimento da Fábrica da Igreja Paroquial do Arrabal a solicitar 
licença para a realização do arraial e licença especial de ruído para os dias 19, 20 e 21 de 
Julho do corrente ano, em honra de Santa Margarida no lugar e freguesia de Arrabal. 

A Câmara delibera por unanimidade autorizar a reali zação do referido 
arraial, até às 4h00m, mediante licença especial de  ruído para o efeito.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

LICENCIAMENTO DE ARRAIAL (ENT.14267/03) 

N.º 1129/03 Presente o requerimento da Fábrica da Igreja Paroquial de Santa Catarina da 
Serra a solicitar licença para a realização do arraial e licença especial de ruído para os dias 
19, 20, 21 e 22 de Julho do corrente ano, em honra de Nossa Senhora da Purificação no 
lugar e freguesia de Santa Catarina da Serra. 

A Câmara delibera por unanimidade autorizar a reali zação do referido 
arraial, até às 24h00m, mediante licença especial d e ruído para o efeito.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

LICENCIAMENTO DE ARRAIAL (ENT.16778/03)) 

N.º 1130/03 Presente o requerimento da Fábrica da Igreja Paroquial de Cortes a solicitar 
licença para a realização do arraial e licença especial de ruído para os dias 26, 27 e 28 de 
Julho do corrente ano, em honra de Santa Marta, no lugar de Reixida, freguesia de Cortes. 

A Câmara delibera por unanimidade autorizar a reali zação do referido 
arraial, até às 24h00m, mediante licença especial d e ruído para o efeito.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

LICENCIAMENTO DE ARRAIAL (ENT.16780/03) 

N.º 1131/03 Presente o requerimento da Fábrica da Igreja Paroquial do Arrabal a solicitar 
licença para a realização do arraial e licença especial de ruído para os dias 1, 2, 3 e 4 de 
Agosto em honra do Senhor dos Aflitos, no lugar de Soutocico, freguesia de Arrabal. 

A Câmara delibera por unanimidade autorizar a reali zação do referido 
arraial, até às 2h00m, mediante licença especial de  ruído para o efeito.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
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LICENCIAMENTO DE ARRAIAL – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO (ENT.18516/03) 

N.º 1132/03 Presente o requerimento da Fábrica da Igreja Paroquial de Marrazes a 
solicitar licença para a realização do arraial e licença especial de ruído para os dias 21, 22, 
23 e 24  de Junho corrente, aquando dos festejos em honra de São João Baptista e do qual 
consta o Despacho da Ex.ma Sr.a Presidente, de 03/06/12 a deferir o pedido. 

A Câmara delibera por unanimidade ratificar o Despa cho de 03/06/12 da Sr.ª 
Presidente e autorizar a realização do referido arr aial, até às 24h00m, mediante licença 
especial de ruído para o efeito. 

** 

LICENCIAMENTO DE ARRAIAL (ENT.18008/03) 

N.º 1133/03 Presente o requerimento da Fábrica da Igreja Paroquial da Caranguejeira a 
solicitar licença para a realização do arraial e licença especial de ruído para os dias 19, 20, 
21 e 22 de Junho do corrente ano, em honra de Nossa Senhora da Conceição, no lugar e 
freguesia de Caranguejeira. 

A Câmara delibera por unanimidade autorizar a reali zação do referido 
arraial, até às 24h00m, mediante licença especial d e ruído para o efeito.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

LICENCIAMENTO DE ARRAIAL (ENT.18408/03) 

N.º 1134/03 Presente o requerimento da Fábrica da Igreja Paroquial de Colmeias a 
solicitar licença para a realização do arraial e licença especial de ruído para os dias 19, 20, 
21, 22 e 23 de Junho do corrente ano, em honra de São João, no lugar do Barracão, 
freguesia de Colmeias. 

A Câmara delibera por unanimidade autorizar a reali zação do referido 
arraial, até às 2h00m, mediante licença especial de  ruído para o efeito.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

LICENCIAMENTO DE ARRAIAL (ENT.18694/03) 

N.º 1135/03 Presente o requerimento da Fábrica da Igreja Paroquial de Parceiros a 
solicitar licença para a realização do arraial e licença especial de ruído para os dias 28 e 29 
de Junho do corrente ano, em honra de São Pedro, no lugar de Pernelhas, freguesia de 
Parceiros. 

A Câmara delibera por unanimidade autorizar a reali zação do referido 
arraial, até às 24h00m, mediante licença especial d e ruído para o efeito.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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PONTO NÚMERO CINCO 

VOTOS DE PESAR 

N.º 1136/03 Pela Sr.ª Presidente foi apresentada um a proposta no sentido de ser 
concedido um voto de profundo pesar à Sr.ª Rosinda Alves Freire Mendes Simões, 
funcionária desta Câmara Municipal, pelo faleciment o de seu sogro, tendo a Câmara 
deliberado por unanimidade concordar. 

** 

N.º 1137/03 Pela Sr.ª Presidente foi apresentada uma proposta n o sentido de ser 
concedido um voto de profundo pesar à Sra. Maria Li sete Pereira Marques Gameiro, 
funcionária desta Câmara Municipal, pelo faleciment o de seu pai, tendo a Câmara 
deliberado por unanimidade concordar. 

** 

PONTO NÚMERO SEIS 

AGRADECIMENTO – FEIRA DE MAIO 

N.º 1138/03 Encerrada a Feira de Maio, importa fazer o seu balanço e avaliar os 
resultados. Mas antes de se aprofundar esta análise, é de elementar justiça que se 
reconheça a boa imagem que deixou em todos quantos tiveram a oportunidade de visitá-la, 
alguns por várias vezes, e justifica-se plenamente que se associe esta imagem ao trabalho e 
ao empenho, de quantos contribuíram para a sua realização, para o seu sucesso. 

Como responsável pelo pelouro que mais de perto assumiu a condução de todo 
este processo, e perfeitamente conhecedora das dificuldades que foi preciso vencer, dos 
obstáculos que tiveram de ser removidos, posso bem avaliar a dedicação de todos quantos 
colaboraram neste esforço. Por isso, e sem distinções que poderiam ser injustas, a todos 
quero formular os meus melhores agradecimentos pessoais e propor o reconhecimento  
institucional por parte da Câmara. 

A Câmara tomou conhecimento e delibera por unanimid ade concordar com 
a proposta. 

** 

PREVENÇÃO DE FOGOS FLORESTAIS/LIMPEZA DE TERRENOS –  PROTOCOLO DE 
COLABORAÇÃO COM AS JUNTAS DE FREGUESIA DO CONCELHO 
N.º 1139/03 Presente a proposta de Protocolo a celebrar com as Juntas de Freguesia do 
Concelho com vista à promoção da limpeza de terrenos, nomeadamente como forma de 
prevenção a fogos florestais. 
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Protocolo de Cooperação entre a Câmara Municipal de Leiria e a Junta de Freguesia 
de___________________ 

1.º - A Câmara Municipal de Leiria , adiante designada por CM-Leiria, representada pela 
Senhora Presidente, Isabel Damasceno Campos Costa; 
2.º - A Junta de Freguesia de _ _ _ _ _ _ _ _ , adiante designada por JF- _ _ _ _ _ _ _ _, 
representada pelo seu Presidente, _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _. 
Considerandos: 

Considerando disposto no Decreto Regulamentar n.º 55/81, de 18 de Dezembro, 
bem como do disposto na alínea b), do n.º 2, do Decreto-Lei 334/90, de 29 de Outubro, 
nomeadamente a incumbência ao proprietário dos terrenos de limpar o mato num raio 
mínimo de 50m à volta de habitações, dependências, estaleiros, armazéns, oficinas ou 
outras instalações; 

Considerando que os índices de risco são excepcionalmente favoráveis a fogos 
em situações em que se verifique a falta de limpeza dos terrenos e, portanto, a existência de 
mato; 

Considerando que é considerada época normal de fogos o período compreendido 
entre 1 de Junho e 30 de Setembro de cada ano; 

Considerando que os dados meteorológicos normais, para esta época, poderão 
conduzir a índices de risco favoráveis a fogos; 

Considerando o conhecimento privilegiado das Juntas de Freguesia da realidade 
da sua área territorial; 

Considerando o importante papel desempenhado pelas Juntas de Freguesia na 
preservação e salvaguarda do seu território; 

Considerando o papel desempenhado pela CEFF – Comissão Especializada de 
Fogos Florestais Municipal na prevenção, detecção e combate a fogos florestais;  

Considerando que a CEFF – Comissão Especializada de Fogos Florestais 
Municipal é presidida pela Senhora Presidente da CM-Leiria; 

Considerando que a eficácia de um sistema de prevenção a fogos dependerá, 
em larga escala, do empenho que todas as entidades, incluindo os proprietários dos 
terrenos, colocarem na assunção das suas responsabilidades; 

Considerando que existem complementariedades e sinergias que podem ser 
potenciadas com a união de esforços entre as duas entidades – Câmara Municipal e Junta 
de Freguesia; 

A Câmara Municipal de Leiria e a Junta de Freguesia de _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
acordam e assinam o presente protocolo de cooperação. 

1.º 
A Câmara Municipal de Leiria, no âmbito das suas competências, promoverá os seguintes 
procedimentos: 
� A publicação de Edital, a afixar no edifício dos Paços do Concelho, o qual será 
enviado a todas as Juntas de Freguesia para afixação, através do qual se notificam os 
proprietários dos terrenos a, no prazo máximo de 15 dias a contar da data da afixação do 
mesmo, procederem à limpeza do mato num raio mínimo de 50m, à volta de habitações, 
dependências, estaleiros, armazéns, oficinas ou outras instalações; 
� A disponibilização, através dos Bombeiros Municipais de Leiria, de informação 
relativa a entidades e empresas que, potencialmente, realizam trabalhos de limpeza desta 
natureza; 
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� A notificação dos proprietários dos terrenos que não tenham promovido a limpeza 
devida, mediante informação disponível na CM-Leiria, recolhida, nomeadamente, através 
dos serviços de fiscalização da autarquia e dos Bombeiros Municipais, bem como, através 
de informação disponibilizada pela Junta de Freguesia respectiva e reclamações recebidas 
na CM-Leiria;  
� O envio de informação à Junta de Freguesia respectiva das notificações efectuadas 
pela CM-Leiria no âmbito do presente protocolo; 
� A pronta instrução do correspondente processo de contra-ordenação e posterior 
aplicação da coima prevista na legislação em vigor, em caso de verificação de 
incumprimento; 
� A atribuição de um subsídio à Junta de Freguesia no montante correspondente à 
receita total que reverter para a CM-Leiria, como entidade que aplicou as sanções, no 
âmbito da área territorial daquela freguesia; (1) 

2.º 
A Junta de Freguesia de _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, promoverá os seguintes procedimentos: 
� A afixação na sede da Junta de Freguesia e nos locais que entender por conveniente 
do referido Edital, bem como a divulgação do mesmo dentro das suas possibilidades; 
� O envio, à CM-Leiria, de informação relativa a situações que se enquadrem no 
âmbito deste protocolo, nomeadamente de informação que possibilite a notificação dos 
proprietários dos terrenos em causa; 
� A verificação do cumprimento das notificações efectuadas pela CM-Leiria, no âmbito 
da informação oportunamente transmitida, por escrito, à Junta de Freguesia, nos termos 
previstos no presente protocolo, e o envio posterior, à CM-Leiria, por escrito, do resultado de 
tal verificação para eventual desencadeamento dos procedimentos legais; 
� A disponibilização, caso exista como propriedade dessa autarquia e sempre que 
possível, da maquinaria necessária à limpeza de terrenos, quando solicitada para esse 
efeito, pelos proprietários dos terrenos inseridos na área dessa freguesia, e por outros caso 
tal seja viável, mediante o pagamento devido, devendo para tal possuir tabela de preços 
praticados; 
� O contacto dos proprietários em questão com os Bombeiros Municipais de Leiria 
sempre que não seja possível a situação referida no item anterior, bem como em caso de 
necessidade de esclarecimento de quaisquer dúvidas que possam surgir a propósito. 

3.º 

O presente Acordo de Colaboração está isento do Imposto do Selo por força do disposto na 
alínea a) do Art.º 5.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do 
Art.º 3.º do Código do Imposto do Selo. 

Atendendo à diversidade e multiplicidade dos pontos de apoio mútuo expressos 
ou implícitos, o exercício pleno deste protocolo implica a eventual realização, caso a caso, 
de acordos específicos a serem elaborados pelos representantes das duas partes. 

O presente protocolo é celebrado por período indeterminado, vigorando até que a 
Câmara Municipal de Leiria ou a Junta de Freguesia, decidam suspendê-lo e disso dêem 
conhecimento à outra parte, sem prejuízo dos compromissos anteriormente assumidos. 
Leiria, _ _  de _ _ _ _ _ _ _ de 2003 
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Pela CÂMARA MUNICIPAL DE LEIRIA 
____________________________ 
Isabel Damasceno Campos Costa 

Pela JUNTA DE FREGUESIA DE  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , 
_________________________________ 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
Presidente da Junta de Freguesia 

(1) Art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 334/90, de 29 de Outubro: 
“Do montante das coimas aplicadas nos termos do artigo anterior, 40% 

constituem receita própria da entidade que tenha aplicado a sanção, revertendo os restantes 
60% para o Estado.” 

A Câmara, depois de analisar e discutir o assunto, e reconhecendo que a 
eficácia de um sistema de prevenção a fogos depende rá, em larga escala, do 
empenho que todas as entidades, incluindo os propri etários dos terrenos, colocarem 
na assunção das suas responsabilidades e que existe m complementariedades e 
sinergias que podem ser potenciadas com a união de esforços entre a Câmara 
Municipal e as Juntas de Freguesia, delibera por un animidade concordar com a 
assinatura dos Protocolos em questão. 

O Senhor Vereador Dr. José Manuel Silva  expressou as sua dúvidas quanto ao  
papel de fiscalização das Juntas de Freguesia, pois considera que não têm meios nem 
funcionários para o efeito. No entanto, como as Juntas são livres de assinarem o protocolo, 
cada um saberá, certamente encontrar as melhores soluções. 

A Senhora Vereadora Dra. Neusa Magalhães  informou que esta matéria é da 
responsabilidade das Juntas, e que tudo é proporcional, isto é, as Juntas de maior dimensão 
têm mais trabalho, mas também têm mais meios. 

Já reuniu com os Presidentes das Juntas que manifestaram total disponibilidade. 
A Câmara também tem fiscais na área do Ambiente, que em grandes Freguesias prestarão 
a ajuda necessária. 

A Senhora Presidente informou que esta prática já era habitual, ficando agora 
esquematizada. 

** 
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PONTO NÚMERO SETE 

CELEBRAÇÕES DO CORPO DE DEUS – ALTERAÇÕES AO TRÂNSI TO 

MISSA E PROCISSÃO DO CORPO DE DEUS – ALTERAÇÕES AO TRÂNSITO 

N.º 1140/02 Presente ofício da Diocese de Leiria-Fátima (ENT.2003/18341), referente ao 
assunto em epígrafe, solicitando à Câmara Municipal de Leiria: 
• Autorização para utilização do Largo da República para actividade com crianças: 
• Autorização para efectuar procissão com as crianças entre o Convento da Portela e a 
Sé de Leiria, passando pela Rua de Alcobaça, Largo Cândido dos Reis e Rua Barão de 
Viamonte, a partir das 17h30m; 
• Autorização para realizar a Procissão, que decorrerá entre as 17h30m e as 19h00m, 
sendo para tal necessário fechar ao trânsito os seguintes arruamentos:, Largo da Sé, Rua 
da Vitória, Largo Paio Guterres, Rua Dom Dinis, Praça Rodrigues Lobo, Rua da Graça, Rua 
Duarte Pacheco, Avenida Combatentes da Grande Guerra, Rua de Alcobaça, Largo 
Cândido dos Reis, Rua Barão de Viamonte e Largo da Sé; 
Para além destas questões relacionadas com o trânsito, é igualmente solicitado à Câmara 
Municipal: 
• Autorização e montagem do palco no Largo da Sé; 
• Empréstimo de plantas do Horto Municipal para embelezar o palco. 

A Câmara, face à informação delibera por unanimidad e concordar com 
todos os pontos solicitados pela Diocese de Leiria- Fátima, apoiando na colocação do 
palco através da DEMO e com a cedência das plantas consideradas necessárias para 
o efeito pretendido. A alterações ao trânsito devem  ser transmitidas à PSP, Rodoviária 
do Tejo, Bombeiros Municipais (Comando de Operações ), INEM e taxistas 

A presente deliberação é aprovada em minuta. 

** 

PONTO NÚMERO OITO 

PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO DESPORTIVO - Ép oca 2003/2004 

N.º 1141/03 No âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Desportivo (PAAD), 
propõe o Sr. Vereador do Desporto, Dr. Paulo Rabaça, que o período de candidaturas 
decorra de 1 a 31 de Julho de 2003, devendo,  para o efeito, ser elaborado um Edital a 
afixar nos locais públicos habituais. Todas as Associações Desportivas e Recreativas do 
Concelho que pretendam obter subsídios da Câmara, para a época desportiva de 
2003/2004, deverão apresentar candidatura até ao dia 31 de Julho do corrente ano, 
devendo, para o efeito, acompanhá-las os seguintes documentos: 
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- ofício dirigido à Sr.ª Presidente da Câmara Municipal de Leiria, mencionando que se 
candidatam ao subsídio a atribuir pelo Pelouro do Desporto para a época desportiva 
2003/2004; 
- Questionário de caracterização do clube; 
- Relatório de actividades 2002/2003; 
- Plano de actividades para 2003/2004; 
- Questionário de candidatura a fornecer pela Divisão do Desporto. 

Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade concordar com a 
abertura do período de apresentação de candidaturas  relativas ao Programa de Apoio 
ao Associativismo Desportivo, mediante as condições  acima expostas. 

** 

PONTO NÚMERO NOVE 

COLÉGIO CONCILIAR DE MARIA IMACULADA – APOIO A PROJ ECTOS DE 
INTERCÂMBIO INTERNACIONAL “EXPERIÊNCIA TAU 2003” 

N.º 1142/03 Presente o ofício do Colégio Conciliar de Maria Imaculada, com o registo de 
entrada n.º 15511/03, solicitando o apoio da Câmara Municipal de Leiria, para a realização 
de um encontro de formação e intercâmbio cultural e educativo, no âmbito do projecto 
“Experiência Tau 2003”. 

Dado o interesse cultural e educativo que se revestem as actividades 
programadas e ainda o contributo dado na divulgação do concelho, propõe-se a atribuição 
de uma verba de €1.000,00 (mil euros). 

A Câmara, considerando que nos termos da alínea d) do n.º 1 do art.º 13.º 
da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, os municípios  dispõem de atribuições no 
domínio da Educação e que, de acordo com a alínea e ) do n.º 3 do art.º 19.º da citada 
Lei, é competência dos órgãos do município apoiar o  desenvolvimento de actividades 
complementares de acção educativa na educação pré-e scolar e no ensino básico, e 
considerando ainda a alínea l) do n.º 1 do art.º 64 .º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, com a redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro delibera, por 
unanimidade conceder o apoio de €1.000,00 (mil euro s), ao Colégio Conciliar de Maria 
Imaculada para concretização do projecto “Experiênc ia TAU 2003” 

** 

PONTO NÚMERO DEZ 

SMAS - ÁGUA 

N.º 1143/03 O Senhor Vereador Dr. Helder Roque manifestou o seu desagrado por ainda 
não ter sido presente à Câmara, tal como foi deliberado, um relatório dos SMAS sobre a 
ocorrência de Setembro de 2002, assim como não foram analisadas as compensações a 
atribuir aos munícipes pelos prejuízos causados. Referiu ter então colocado diversas 
questões, onde muitas ainda se mantêm actuais, e, estranhamente, não foram merecedoras 
de qualquer resposta. 
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Os dados entretanto fornecidos sobre as análises de controlo da água e o estudo 
publicado na revista Proteste, revelam tratar-se de uma água potável para consumo 
humano, com parâmetros químicos muito variáveis ao longo do tempo, com qualidade 
classificada sómente como suficiente, provávelmente devido ao teor mineral excessivo e ao 
teor de matéria orgânica a tratar, a que acresce um preço caro face às restantes autarquias 
referidas nesse estudo. 

Por a situação a curto prazo encontrar-se dependente do rio, questionou sobre 
que garantias existem de que esta não se repita, em virtude de o abastecimento de água 
continuar vulnerável dada a fragilidade do sistema de captação através do rio. Aproxima-se 
o Verão, com as respectivas flutuações no caudal, onde poderão ocorrer situações de falta 
de qualidade na água do rio, por excesso de carga orgânica. 

Por outro lado, segundo dados do próprio SMAS, a estação de tratamento de S. 
Romão tem a sua estrutura a trabalhar no limite, ultrapassando largamente a capacidade 
para que foi dimensionada, o que poderá condicionar erros. 

Referiu a sua preocupação com a vigilância insuficiente, pela falta de fiscais e 
desconhece se existe articulação entre as diversas entidades com competência de fiscalizar 
(Câmara, GNR, Ministério do Ambiente, Parque Serra d’Aire). Igualmente desconhece como 
estão os níveis de poluição do rio, se tem vindo a crescer de forma continuada, em ordem a 
tornar intratável para consumo a água recolhida. 

Por existirem divulgações públicas sobre o elevado teor de alumínio em análises 
pontuais, realizadas por laboratórios idóneos, questionou se a Sra. Presidente tem 
conhecimento da sua existência e o que foi feito para alterar a situação. O alumínio é um 
coagulante, utilizado para facilitar a remoção das partículas mais pequenas, e o seu excesso 
na água poderá dever-se a deficiências ao nível de funcionamento das estações de 
tratamento de água (citações do estudo da Proteste). Por outro lado, se é preciso tratar 
mais, e porque a água captada vem com excesso de matéria orgânica, o que deixa 
preocupação sobre o que realmente se está a passar e o que está a ser feito no seu 
controlo. 

Referiu a existência também de problemas no sistema de distribuição não 
esclarecidos, nomeadamente na zona do Centro Histórico com o depósito de partículas 
negras atribuídas ao magnésio. 

Por outro lado, encontrando-se disponível a água do furo da Barosa, com um 
caudal elevado, porque razão não é utilizada por melhor qualidade em vez de se recorrer à 
do rio na sua totalidade. 

Quanto às soluções a longo prazo, estranhou ainda não existirem compromissos 
assumidos e escritos por parte do Governo, sabendo-se que Coimbra não se encontra 
disponível para aderir ao Sistema Mondego, que outras autarquias têm desistido de entrar e 
que essa água irá ter um preço excessivo. 

O Senhor Vereador concluiu a sua intervenção sobre as suas preocupações 
relativamente à água, referindo que não se pode negar a evidência de que o abastecimento 
de água é um problema, que a solução não é fácil, mas que não se pode estar 
continuamente dependente da sorte ou do azar relativamente às descargas poluentes. 
Torna-se necessário tudo fazer para as evitar e dotar os SMAS dos meios necessários para 
que possa melhorar a qualidade da água fornecida. E que o assunto da água deve ser o 
mais debatido possível, com toda a informação correcta disponível e revelações de todos os 
dados, sem omissões, porque só o conhecimento completo evita a especulação e os 
desvirtuamentos que em nada contribuem para esclarecer a opinião pública. 
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A Senhora Presidente  informou que no sistema de despoluição da Bacia está 
previsto fazer também o tratamento das águas residuais suinícolas que, após pré-
tratamento, serão introduzidas na rede geral para tratamento numa das ETAR. O estudo já 
foi feito pela SIMLIS há quase um ano e foi apresentado ao Ministro do Ambiente. A ETAR 
da Bidoeira não funciona e a ETAR da Raposeira funciona a meio gás e mal. 

O que está em causa é o apoio financeiro para se avançar com as ETAR para a 
suinicultura. Quando o assunto estava a avançar deu-se a mudança de Ministro, pelo que foi 
necessário colocar novamente o assunto ao seu substituto. Basta dizer: implemente-se o 
estudo. 

Enquanto o problema global não se resolver, o rio, enquanto fonte de 
abastecimento, é sempre periclitante; é fundamental que o problema seja resolvido duma 
vez por todas, e para isso há uma reunião hoje, às 18,00h com o Ministro do Ambiente que 
vem a Leiria. 

Quanto aos valores de alumínio, os SMAS fazem permanentemente análises ao 
alumínio e de acordo com estas análises nunca se chegou, nem de perto, aos limites 
máximos admissíveis. A pedido da ARS, a EPAL fez análises que apresentaram valores 
ligeiramente acima dos valores admissíveis e de que só hoje tive conhecimento. Foi 
solicitado aos SMAS que dissessem os resultados na mesma data os quais estavam a baixo 
dos parâmetros máximos admissíveis. Feita a contra-análise constatou-se que, de facto, os 
valores eram inferiores aos máximos admissíveis. 

A água é potável para abastecimento público, não sendo os serviços obrigados a 
fornecer água para actividades particulares e específicas. 

Está em vias de ser criado o sistema multimunicipal, e é de todo o interesse que 
Coimbra entre estando o assunto a ser analisado para ser remetido à Assembleia Municipal 
de Coimbra. 

Num primeiro passo a água virá da Mata do Urso, Pombal, que ficará ligada ao 
sistema. Não queremos, porém, abandonar o abastecimento a partir do rio, pois seria um 
convite a transformá-lo num “canal de esgoto”. 

O Senhor Vereador Eng.º Fernando Carvalho  informou que estão a ser 
concluídos dois depósitos nos Parceiros com capacidade para 8.000 metros cúbicos, que 
armazenarão a água dos furos da Barosa, Tais depósitos estão preparados para integrar o 
sistema de abastecimento a partir do Mondego ou da Mata do Urso. 

A Senhora Vereadora Dra. Neusa Magalhães informou que quanto á 
fiscalização, é da competência da DRAOT e da GNR e que estas entidades têm actuado, 
aprova disso é a Associação de Suinicultores ter neste momento 39 processos de contra-
ordenação alguns já objecto de decisão. No entanto, gostaria de sublinhar que isso não a 
deixa tranquilamente feliz, porque não é por aí que passa a solução. È necessário que haja 
envolvimento do Ministério do Ambiente e da Agricultura previsto no protocolo já celebrado e 
que se implemente uma das soluções apresentadas no estudo da SIMLIS. A Câmara 
Municipal de Leiria já deu o seu contributo, está agora na hora do Governo. 

A Senhora Vereadora Eng.ª Isabel Gonçalves disse que os SMAS asseguram o 
controle da qualidade da água nas várias origens, designadamente a do rio Lis, aos vários 
parâmetros de acordo com o que é exigido por lei. A Direcção do Ambiente do Centro têm 
também vários pontos de controle no rio Lis dos quais o mais próximo a montante da 
Estação de Tratamento de Água é na zona da ponte entre a Reixida e as Fontes, ainda 
bastante longe da ETA, pelo que a qualidade aí determinada não será a mesma que na 
ETA. Pelo facto de um parâmetro exceder pontualmente o valor máximo admissível não se 
está a pôr em risco a saúde pública, pois só, há risco para a saúde quando se é exposto a 
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uma acção continuada e não em situações pontuais. Tem plena confiança na equipa que 
nos SMAS está responsável pelo laboratório de controlo da qualidade da água. Quanto à 
questão das suiniculturas, o certo é que a despoluição da bacia do Lis não se faz sem se 
resolver o problema da poluição causada pelas suiniculturas, sendo certo que no passado já 
foram assinados dois protocolos, que afinal resultaram em nada, pois não passaram do 
papel. 

O Senhor Vereador Dr. José Manuel Silva  interveio para dizer que quando se 
diz que a água de Leira é de má qualidade se está a falar apenas na água que abastece a 
cidade e que resulta da captação superficial do rio Lis. 

No entanto existem dezenas de captações no concelho e algumas com água de 
muita boa qualidade. Deve, pois, evitar-se que sistematicamente se omita este facto 
gravemente prejudicial para a imagem da qualidade da água consumida no concelho. 

Como membro do Conselho de Administração dos SMAS subscreve a posição do 
respectivo conselho que tomou atempadamente as medidas necessárias para que não volte 
a faltar a água na cidade. Em síntese, foi criado uma nova fonte de abastecimento a partir 
de furos na Barosa que funcionará em articulação com os grandes reservatórios que estão 
em fase de conclusão nos Parceiros. Assim, será possível criar uma reserva de água que, 
em caso de diminuição ou mesmo interrupção da captação no rio, permitirá assegurar o 
abastecimento às zonas citadinas que em Setembro dele ficaram privadas. 

Também é de assinalar que estão a ser feitos novos furos em Amor, cuja água 
parece ser abundante e de boa qualidade. Estas acções interligam-se com o sistema de 
abastecimento a partir da Mata do Urso e este com o do Mondego.  

Pela primeira vez todo o concelho de Leiria passará a dispor de um sistema 
integrado de abastecimento de água que resolverá durante as próximas décadas este 
problema. 

A propósito da situação das suiniculturas e traduzindo uma posição do Partido 
Socialista, o vereador José Manuel Silva salientou o facto de o actual Governo ter omitido 
completamente os protocolos celebrados pelo anterior Governo e que visavam resolver de 
vez o gravíssimo problema da poluição suinícola. No entanto, para além do défice de 
intervenção do Governo neste assunto, justifica-se uma intervenção mais activa da Câmara 
com os meios de que dispõe para evitar que se continue impunemente a cometer estes 
verdadeiros crimes ambientais. 

** 
PONTO NÚMERO ONZE 
AQUISIÇÃO DE PARCELA DE TERRENO EM LAGOEIRA - FONTE S - FREGUESIA 
DE CORTES PARA IMPLANTAÇÃO DO RESERVATÓRIO DE FONTE S 
N.º 1144/03 Presente o processo referente à Escritura Pública de Compra e Venda de 
uma parcela de terreno com a área de 1080m2, sita em Lagoeira – Fontes, freguesia de 
Cortes, pelo valor de €27.000,00 (vinte e sete mil euros). 

Em face da deliberação do Concelho de Administração  dos Serviços 
Municipalizados de Água e Saneamento de Leiria, tom ada na sua reunião de 
04.06.03, a Câmara, após apreciação do processo, e no uso da competência que lhe 
é conferida pela alínea f) do n.º 1 do art.º 64.º d a Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
delibera por unanimidade adquirir uma parcela de te rreno com a área de 1.080m2, a 
destacar do prédio rústico inscrito na matriz com o  n.º 2076 e descrito na 1.ª 
Conservatória do Registo Predial de Leiria, sob o n .º 1012 com a área total 4.900m2, 
pelo valor de €27.000,00 (vinte e sete mil euros). 
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O destaque é efectuado nos termos das alíneas a) e b) do n.º 4 do art.º 6º 
do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na re dacção dada pelo Decreto–Lei 
n.º 177/01, de 4 de Junho, ficando a parcela de ter reno que já se encontra 
devidamente demarcada a constituir prédio distinto e que fica a confrontar de Norte 
caminho, Nascente Mário dos Santos Vieira, Sul e Po ente Francisco dos Santos 
Ribeiro. 

Mais delibera enviar ao 1.º Cartório Notarial de Le iria a documentação 
para a celebração da Escritura Pública de Compra e Venda, e autorizar a Senhora 
Presidente a outorgá-la. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PONTO NÚMERO DOZE 

ÁREA METROPOLITANA DE LEIRIA 

N.º 1145/03 Nos termos da Lei N.º 10/2003, de 13 de Maio, que estabelece o regime de 
criação, o quadro de atribuições e competências das áreas metropolitanas e o 
funcionamento doas seus órgãos, foi presente uma proposta da Sra. Presidente no sentido 
de Leiria vir a pertencer a uma Grande Área Metropolitana (GAM), considerando ser a forma 
que mais interessa, tanto pelo factor de escala como o de peso político. 

A Câmara, depois de analisar e discutir o assunto d elibera por 
unanimidade, remeter, nos termos do n.º 1 do art.º 4.º da Lei n.º 10/2003 de 13 de Maio, 
a respectiva proposta à Assembleia Municipal. 

Pelos Senhores Vereadores do Partido Socialista foi presente a Declaração de Voto que 
abaixo se transcreve: 

“Declaração dos Vereadores do Partido Socialista 

A propósito deste assunto (votação da adesão de Leiria a uma área metropolitana) os 
vereadores do Partido Socialista entendem dever fazer as seguintes considerações: 

1. O país rejeitou a regionalização com que o Partido Socialista pretendia desenhar um 
novo mapa político-administrativo, mas o PSD vem agora propor com uma 
regionalização encapotada, meio envergonhada, que nos sugere um país a duas 
velocidades e que é omissa quanto a aspectos essenciais de uma nova arquitectura 
político-administrativa do país. 

2. Convém notar que Portugal está organizado em distritos e que esta divisão mais do 
que centenária não é facilmente deitada para o caixote do lixo da história. 

3.  Goste-se ou não, os distritos têm constituído um cimento organizativo e agregador 
das populações e, pese embora as suas muitas limitações decorrentes da indefinição 
em que têm vegetado nas últimas décadas, têm desempenhado um papel relevante 
na afirmação de solidariedades várias entre os concelhos que os compõem. 



 

CMLeiria/Acta n.º 22 de 2003.06.16 

.000994-(37)  

4. Paralelamente é necessário ter em conta que existem círculos eleitorais coincidentes 
com aqueles. Poderá parecer fácil redesenhar a geometria eleitoral, mas é tarefa 
muito complexa. Tudo aponta para a necessidade de se ser prudente a mexer em 
áreas tão sensíveis pois corre-se o risco de ao iniciar mudanças desconjuntar todo o 
edifício. 

5. Há um largo consenso sobre a necessidade de encontrar novas formas de gestão de 
unidades político-administrativas resultantes de agrupamentos de municípios. 
Razões de planeamento, de desenvolvimento, de racionalidade na utilização dos 
recursos impõem que se procure a escala adequada a uma melhor administração do 
colectivo. 

6. Como todos sabemos, em Portugal é muito discutível que existam mais do que duas 
áreas metropolitanas, Lisboa e Porto. Claro que o conceito pode ser utilizado de 
forma extensiva, mas está-se a falar de coisas diferentes. Ainda por cima a 
experiência colhida do funcionamento dessas duas áreas é muito pouco estimulante. 

7. Segundo a proposta de lei, para a constituição de uma Grande Área Metropolitana 
são necessários 9 municípios com continuidade geográfica e 350 mil habitantes. 
Então e o caso, por exemplo, da Nazaré que é abraçada por Alcobaça? A sua 
capacidade de escolha está completamente condicionada por outrém. É justo? É 
aceitável? E os municípios mais afastados dos centros desenvolvidos? Que se 
contentem com uma Comunidade Urbana. É o país a duas velocidades.  

8. A reorganização político-administrativa do país não pode abrir portas ao 
aprofundamento das clivagens de desenvolvimento entre os grandes centros e o 
“resto”, não pode acabar com os distritos por uma mão cheia de nada, não deve 
retalhar o território sem cuidar das articulações necessárias com os círculos 
eleitorais. 

9.  Finalmente, postos perante a necessidade de decidir se ficarmos isolados (o 
concelho de Leiria) ou se aderimos às propostas do Governo, é óbvio que os 
vereadores do Partido Socialista jamais poderiam deixar de pugnar para que Leiria 
seja o centro de um grande agrupamento de municípios, aliás capitalidade que já lhe 
é amplamente reconhecida.  

10. Assim, votamos favoravelmente a declaração de princípios de que Leiria se integre 
numa área metropolitana, se possível numa Grande Área Metropolitana (terminologia 
que não merece a nossa aprovação mas que é a que consta do documento legal), 
embora com as reservas acima enunciadas. 

 
Os Vereadores do Partido Socialista 

 
José Manuel Silva 

Manuela Santos” 
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O Sr. Vereador Dr. Helder Roque  votou a favor e apresentou a seguinte 
declaração de voto: 

“Uma área metropolitana não deixará de se constituir como uma oportunidade 
única de afirmação de Leiria, desde que se concretize segundo as expectativas criadas e se 
tudo o que a envolve vier a dar certo. 

Contudo, a proposta agora apresentada é vaga, por não precisar que área 
metropolitana se está a aprovar, se uma grande área metropolitana (GAM) ou se uma 
comunidade Urbana (ComUrb), nem quais são as autarquias que a integram. Por outro lado, 
o Decreto Regulamentar sobre as áreas metropolitanas ainda não foi promulgado, não se 
conhecendo em pormenor como tudo irá funcionar, pelo que a apresentação desta proposta 
me parece extemporânea e a sua aprovação é um autêntico tiro no escuro, com mais 
dúvidas que certezas sobre o que realmente se está a aprovar. 

Desta forma, a criação da área metropolitana está a evoluir de forma individual 
em vez de uma vontade colectiva de Câmaras Municipais que se agregam, numa comunhão 
de interesses que se conjugam e se consideram válidos. Existindo canais de comunicação 
próprios entre as autarquias, este processo já poderia se encontrar bem debatido e 
esclarecido, com a junção das autarquias com afinidades com Leiria, apresentando-se então 
uma proposta bem concreta para a sua constituição. 

Para além desta reveladora falta de liderança, a forma como o processo decorre 
denota satisfazer uma classe política que momentaneamente agora detém o poder, quando 
o que está em causa é uma decisão de futuro, com repercussão nas gerações vindouras, 
pelo que a proposta devia ser apresentada de forma objectiva e bem estruturada e não 
deste modo tão linear e simplista.” 

A Sr.ª Vereadora Eng.ª Isabel Gonçalves , votou também a favor concordando 
com a proposta apresentada pela Sr.ª Presidente. Por razões de planeamento estratégico e 
desenvolvimento sustentável de toda esta região entende que virá a ser um factor de 
primordial importância a constituição de, preferencialmente, uma Grande Área 
Metropolitana. 

** 

Nos termos do artigo 19.º, do Código do Procediment o Administrativo, 
aprovado pela Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Nove mbro, a Câmara delibera, por 
unanimidade, analisar ainda os seguintes assuntos: 

- LICENCIAMENTO DE ARRAIAL (ENT: 19001/03) 

- LICENCIAMENTO DE ARRAIAL (ENT: 19002/03) 

- LICENCIAMENTO DE ARRAIAL (ENT: 19095/03) 

- OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO COM ECRÂ GIGANTE (ENT:  19097/03) 

- PUBLICIDADE – CIRCO ATLAS (ENT: 18998/03) 

** 
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LICENCIAMENTO DE ARRAIAL (ENT. 19001/03) 
N.º 1146/03 Em análise o requerimento de Ana Bela Morgado Viana Silva, na qualidade 
de representante de “Amigos de Machados” e de  Organizadora dos Festejos em honra dos 
Santos Populares,  a solicitar licença para a realização de arraial e licença especial de ruído 
no dia 21 de Junho do corrente ano, até às 24.00 horas, no lugar de Machados, freguesia de 
Boavista. 

Câmara, delibera, por unanimidade autorizar a reali zação do referido arraial, 
até às 24.00 horas, mediante licença especial de ru ído a emitir para o efeito. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

LICENCIAMENTO DE ARRAIAL (ENT. 19002/03) 
N.º 1147/03 Em análise o requerimento de Raul Manuel Correia Faria, na qualidade de  
Presidente da Associação Recreativa e Desportiva de Outeiros da Gândara e de  
Organizador dos Festejos em honra dos Santos Populares,  a solicitar licença para a 
realização de arraial e licença especial de ruído no dia 21 de Junho do corrente ano, até às 
02.00 horas, no lugar de Outeiros, em Gândara dos Olivais, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, delibera, por unanimidade autorizar a rea lização do referido 
arraial, até às 02.00 horas, mediante licença espec ial de ruído a emitir para o efeito. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

LICENCIAMENTO DE ARRAIAL (ENT. 19095/03)  
N.º 1148/03 Em análise o requerimento de António Francisco Febra, na qualidade de  
Presidente da Junta de Freguesia de Maceira, que pretende comemorar o aniversário da 
elevação de Maceira a vila e no qual solicita licença para a realização de arraial e licença 
especial de ruído nos dias 20, 21 e 22 de Junho do corrente ano, até às 02.00 horas, no 
lugar e freguesia de Maceira. 

A Câmara, delibera, por unanimidade autorizar a rea lização do referido 
arraial, até às 02.00 horas, mediante licença espec ial de ruído a emitir para o efeito.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO COM  ECRÃ GIGANTE (ENT.1 9097/03) 
N.º 1149/03 Presente o fax recebido nesta Câmara Municipal em 13 de Junho corrente 
(Sexta-feira), da E.D.R. Empresa de Difusão de Rádio, S.A. (94 fm) no qual é formalizado o 
pedido de autorização para instalação de um ecrã gigante, junto ao Edifício 2000, em Leiria, 
para transmissão do jogo da final da Taça de Portugal, animação e sonorização. 

A Câmara tomou conhecimento.  

** 
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PUBLICIDADE – CIRCO ATLAS (ENT.18998/03) 
N.º 1150/03 Presente o processo mencionado em epígrafe do qual consta o pedido de 
licenciamento de cartazes publicitários, a colocar durante a estadia do circo no lugar e 
freguesia de Marrazes, nos dias 17 a 22 de Junho corrente. 

A Câmara delibera, por unanimidade autorizar a colo cação dos referidos 
cartazes, mediante o pagamento das respectivas taxa s, devendo os mesmos ser 
retirados logo após o termo da sua estadia. 

A presente deliberação foi aprovada minuta. 

** 

ENCERRAMENTO 
E não havendo mais assuntos a tratar, foi pela Senhora Presidente encerrada a 

reunião, eram dezoito horas mandando que, de tudo para constar, se lavrasse a presente 
Acta que eu, SÉRGIO CARVALHO JORGE DA SILVA Director do Departamento da 
Administração Geral, mandei escrever e subscrevo. 

Leiria e Departamento de Administração Geral, aos 16 de Junho de 2003 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 

___________________________ 

O DIRECTOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

___________________________ 

 


